
ANEXO VIII – Detalhamento das Exigências 

 

Para realização do Chamamento Público 002/2023 FMAS o Plano de trabalho 

da organização da sociedade civil – OSC, deve levar em consideração o modelo 

que faz parte do chamamento público tendo preenchimento mínimo conforme 

descrito neste documento. 

 

TABELA 1 

NOME NÚMERO DE 
VAGAS 
MENSAIS 

VALOR 
MENSAL 

TEMPO VALOR 
DESTINADO 

Serviço de convivência e/ou 
república para jovens em 
vulnerabilidade econômica 
e social 

Até 12 vagas R$ 
34.000,00 

12 
MESES 

até R$ 
408.000,00 

 

TABELA 2 

REFERÊNCIA DESPESA MENSAL 

Casa Nº 1 Até R$ 1.990,00 

Casa Nº 2 Até R$ 2.100,00 

Taxas de consumo  Até R$ 160,00 

Materiais de limpeza e expediente Até R$ 1.250,00 

Alimentação para usuários Até R$ 10.000,00 

Viagens (transporte, hospedagem, 
alimentação e taxas de inscrição) 

Até R$ 10.000,00 

Material esportivo para usuários Até R$ 5.000,00 

Aluguel de espaço de treinamento Até R$ 3.500,00 

TOTAL R$ 34.000,00 

 

Parágrafo único. Os valores constantes na tabela 2, poderão, conforme a 

necessidade da instituição, serem realocados entre eles, podendo acrescentar 

outras despesas, desde que o valor total mensal não ultrapasse os R$ 34.000,00 

(trinta e quatro mil reais). 

 

EQUIPE MÍNIMA EXIGIDA COM BASE NA NOB/RH/SUAS 

 

TABELA 3 

 

Serviço de República  Quantidade de 
Servidores 

Coordenador Nível Superior e experiências na 
área 

01 



Equipe técnica Nível Superior e experiência no 
trabalho com jovens em situação 
de vulnerabilidade 

01 

Monitor Nível Médio 04 

 

DESCRIÇÃO DAS REFERÊNCIAS 

Casa Nº 1 e Casa Nº 2 – Ambas as casas servirão para o serviço de República 

e acolherão até 6 jovens cada e seguirão os preceitos definidos pela Cartilha de 

Orientações Técnicas para Serviço de Acolhimento para Crianças e 

Adolescentes do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, em 

endereços diferenciados e sua locação será de responsabilidade da OSC. 

Espaço de Treinamento – Quanto ao espaço de treinamento, servirá para o 

Serviço de Convivência para jovens em contraturno escolar, também de 

responsabilidade da OSC. 

 

DOS OBJETIVOS DO SERVIÇO PRESTADO QUE DEVERÃO CONSTAR NO 

PLANO DE TRABALHO 

a) democratizar e universalizar o acesso ao contraturno escolar; 

b) incentivar o desenvolvimento de talentos e aprimorar o desempenho dos 

jovens; 

c) combater o isolamento com o estímulo à criação de comunidades 

afetivas; 

d) preparar os jovens promovendo autonomia e independência financeira; e) 

promover o restabelecimento de vínculos comunitários, familiares e 

sociais; 

e) promover acesso à rede de políticas públicas. 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Por se tratar de um Serviço da Política de Assistência Social, o Plano de Trabalho 

deverá ser preenchido de acordo com a Lei n°8.742, de 07 de dezembro de 1993 

– Lei Orgânica de Assistência Social – LOAS e nas Resoluções do CNAS Nº 

109/2009, 16/2010, 27/2001 e Resolução 33/2012 no qual aprova a Norma 

Operacional Básica de Recursos Humanos do Sistema Único de Assistência 

Social - NOB-RH/SUAS, além das condições previstas neste Edital. 

 

 


